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 PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2088/2025. 

  

  Rio de Janeiro, 28 de maio de 2025. 

 

Processo n° 0965733-40.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

 

Trata-se de Autor com diagnóstico de autismo infantil. Em uso de 

risperidona 1mg/mL (0,5mL -2 vezes ao dia). Salienta-se que o Requerente não consegue 

fazer uso de risperidona comprimido disponível no SUS. (Num. 161696687 – Págs . 8 a 13). 

  Cabe ressaltar que o tratamento do transtorno do espectro autista (TEA) se 

concentra em intervenções comportamentais e educacionais direcionada aos sintomas 

nucleares, como, por exemplo, as deficiências de comunicação e interação social, padrões 

repetitivos de comportamento, interesses e atividades referenciais. Já as intervenções 

medicamentosas podem ser utilizadas no controle de sintomas não nucleares, como o 

comportamento agressivo, sem, contudo, apresentar benefícios justificáveis para uso no 

tratamento das deficiências nucleares1. 

  Com base nisso, não é possível afirmar com segurança a indicação do 

medicamento risperidona no caso da Autora tendo em vista as informações médicas 

prestadas.  

  O medicamento risperidona, nas apresentações solução oral 1mg/mL e 

comprimidos de 1, 2 e 3mg, perfaz o Grupo 1B de financiamento do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), sendo fornecido pela Secretaria de 

Estado de Saúde do Rio de Janeiro para o manejo do Comportamento Agressivo no 

Transtorno do Espectro do Autismo conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT)1.  

Destaca-se que o Grupo 1B inclui os medicamentos financiados pelo 

Ministério da Saúde mediante transferência de recursos financeiros para aquisição pelas 

Secretarias de Saúde dos Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela 

programação, armazenamento, distribuição e dispensação para tratamento das doenças 

contempladas2. 

No momento, conforme consulta ao Sistema Nacional de Gestão de 

Assistência Farmacêutica (HÓRUS), a SES/RJ fornece o medicamento risperidona apenas 

na apresentação comprimido (1mg e 2mg). 

 

                                                 
1BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas do Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: < 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20220419_portal-portaria_conjunta_7_comportamento_agressivo_tea.pdf>. 
Acesso em: 28 mai. 2025. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Título IV: Das regras de 

financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html#ANEXOXXVIIITITIV >. Acesso em: 28 mai. 

2025. 
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Contudo, foi informado em relato médico que ¨ o Requerente não consegue 

fazer uso de risperidona comprimido disponível no SUS. (Num. 161696687 – Págs . 8 a 13). 

Dessa forma, entende-se que o medicamento padronizado no SUS não 

atende para o tratamento do quadro clínico do Autor. 

  O medicamento aqui pleiteado possui registro ativo na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 No que concerne ao valor do medicamento pleiteado, no Brasil para um 

medicamento ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)3. 

Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da 

Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)4, o medicamento mencionado 

apresenta o seguinte Preço de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%5: 

• risperidona 1mg/mL – 30mL- R$ 81,89. 

 

É o parecer.  

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
3BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. 

Acesso em: 27 mai. 2025. 
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. 

Acesso em: 27 maio 2025. 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço 

Máximo ao Governo. Disponível 

em:<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI
2N2FmMjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29

>. Acesso em: 27maio 2025. 
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